LEI Nº 2.347, DE 1º/06/2001

Obriga ao  comerciante ou industrial, estabelecido no Município de Timóteo, colocar em local visível  placa indicando o endereço e o número telefônico do PROCON.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º . O comerciante ou industriário estabelecido no Município de Timóteo, fica obrigado a colocar no interior de seu estabelecimento, em local visível, placa indicando o endereço e o número telefônico  do PROCON .

Art. 2º. O PROCON fornecerá ao comerciante a placa de que trata o Art. 1º, juntamente com os adesivos necessários.

Art. 3º . O não cumprimento do disposto no artigo 1º desta Lei, implicará na multa de 100 UFIR´s diária, ou de qualquer outra unidade equivalente.

Art. 4º . A fiscalização do cumprimento da presente lei, ficará a cargo do PROCON.

Art. 5º . Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 1º de junho de 2001; 37º ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

